
 

 

Assessoria Jurídica 

  

 Ata 

Ata da 6ª Reunião entre a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 
- Embrapa e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores de Pesquisa e 
Desenvolvimento Agropecuário – SINPAF, com a finalidade de 
estabelecer as bases para negociação do ACT 2023-2024. 

  

Aos 04 (quatro) dias do mês de julho de 2023, às 8:30 horas, reuniram-
se presencialmente na Embrapa, Sala BURITI, com a finalidade de 
estabelecer as bases para negociação do ACT 2023-2024, o senhor 
ANTONIO NILSON ROCHA, presidente da Comissão de Negociação 
do ACT 2023/2024 da Embrapa, e os senhores(as) WINA ELEANA 
LAGES PEREIRA, MARIA APARECIDA FERNANDES BORGES, e 
RAQUEL CAVALCANTI L. VALADÃO SILVA , membros da comissão 
de negociação do ACT 2023/2024, constituída pelo Presidente da 
Embrapa, pela PORTARIA Nº 512, de 22.05.2023, publicada no BCA nº 
27/2023, e o senhor MARCUS VINICIUS SIDORUK VIDAL, presidente 
do SINPAF, e os senhores(as) JASIEL NUNES SOUSA, ADILSON 
FERREIRA DA MOTA, JÚLIO AMADO PERES BICCA, ONEILSON 
MEDEIROS AQUINO, ADEMAR RODRIGUES NETO, SÍLVIA MARA 
BELLONI, ARNALDO RODRIGUES, DIONE MELO DA SILVA, JOSÉ 
VICENTE DA SILVA MAGALHÃES, NEIO LÚCIO RAMOS SILVA, 
NÁDIA CAVALCANTE DA CRUZ e ANTÔNIO MARCOS PEREIRA 
membros da Comissão Nacional de Negociação do SINPAF, e os 
convidados MIRANE COSTA, WALTTERLENNE ENGLEN FREITAS 
DE LIMA e JOSÉ MARIA CAMARGOS. O Presidente da Comissão de 
Negociação da Embrapa informa ao Presidente do SINPAF que a 
Diretoria da Embrapa aprovou a liberação dos membros da Comissão 
de Negociação do SINPAF para participar das reuniões presenciais de 
negociação do acordo coletivo, com abonos necessários das ausências 
para participação inclusive do tempo de deslocamento. Dando 
continuidade às negociações, passa-se à análise das seguintes 
cláusulas: CLÁUSULAS DA PAUTA DE REIVINDICAÇÕES: 
CLÁUSULA 1.1 – a Embrapa pede a suspensão e o SINPAF a 
manutenção, não acordada. CLÁUSULAS 1.3 e 1.4 - a Embrapa 
pede a exclusão e o SINPAF a manutenção, não 



acordadas. CLÁUSULA 1.5 – A Embrapa pede a manutenção do 
ACT revisando e o SINPAF mantém a proposta da pauta de 
reivindicações, não acordada. Parágrafo Único – A Embrapa pede 
a exclusão e o SINPAF a manutenção, não acordadas. CLÁUSULA 
1.6 – a Embrapa pede a exclusão e o SINPAF a manutenção, não 
acordada. Parágrafo Único - a Embrapa pede a exclusão e o 
SINPAF a manutenção, não acordada. CLÁUSULA 2.1 - a Embrapa 
pede a suspensão e o SINPAF a manutenção, não 
acordada. CLÁUSULA 2.3 – Parágrafo Único – a Embrapa pede a 
suspensão e o SINPAF a manutenção, não acordada. CLÁUSULA 
2.4 – a Embrapa pede a manutenção do ACT revisando e o SINPAF 
a manutenção da nova proposta, não acordada. CLÁUSULA 2.4 – 
Parágrafo Segundo - a Embrapa pede a manutenção do ACT 
revisando e o SINPAF a suspensão da nova proposta, não 
acordada. CLÁUSULA 3.1 - Parágrafo Primeiro – acordada com a 
seguinte redação: A Embrapa antecipará 50% (cinquenta por cento) do 
valor atualizado do 13º salário, a qualquer tempo, em casos de doenças 
e acidentes de trabalho, doenças do empregado e dependentes legais 
e/ou morte de dependente legal, bem como em caso de desastres 
naturais, mediante solicitação formal do empregado e comprovação da 
ocorrência. CLÁUSULA 3.2 – a Embrapa e o SINPAF acordam a 
suspensão da cláusula. O SINPAF solicita que a Embrapa 
apresente um estudo do impacto da proposta de alteração da 
referência SC01 para a referência SB01. A Embrapa informa que 
trará um estudo do impacto financeiro dessa cláusula. A próxima 
reunião está marcada para os dias 24 e 25 de julho de 2023, das 9:00 
horas às 12:00 horas e das 14:00 horas às 17:00 horas de forma 
presencial. Nada mais havendo a tratar, assinam a presente ata. 

  

  

[assinado digitalmente pelos representantes das partes] 
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